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D E C R E T O N° 3.533, DE 23 DE OUTUBRO DE 2019 

Declara ponto facultativo nas repartições públicas municipais de 

Bernardino de Campos e dá outras providências. 

ODILON RODRIGUES MARTINS, Prefeito Municipal de Bernardino de 

Campos, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e, 

Considerando que o dia 28 de outubro de 2019 é data consagrada às 

comemorações do "Dia do Funcionário Público". 

DECRETA: 

Artigo 1 o - Fica declarado Ponto Facultativo nas repartições públicas 

municipais, no dia 28 de outubro de 2019 (segunda - feira). 

Artigo 2 o - O disposto neste Decreto não se aplica às repartições em que, 

por sua natureza, houver necessidade de funcionamento ininterrupto. 

Artigo 3o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Bernardino de Campos, 23 de outubro de 2019. 
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